


3/-  
xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - GO. 

RCT  

Diz JOSÉ DA SILVA LiEiRA, brasileiro, casado, carpin-

teiro, Carteira Profissional n 92.532/565, residente e domiciliado 

nesta Capital na Rua igQ Correia Lima, Qd. E, Lt. 13, Vila Concor-

d.±a, via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente 

* 	 inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o ng 1.721 de Ordem e escri- 

t6rio na Av. Anhanguera, n 2  3.511 (Edificio Anhanguera - Cine Capri) 

89 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digua presença 

de V. Exce1ncia oferecer ação reclamat6ria contra a firma SENAP- -i 

genharia e Comrcio Ltda, sediada na Rua 12, 	345, Setor Oeste, e 

assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante se declarou optante ao Punho 

de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

Que, o Reclamante foi admitido em 03 de Feverei-

ro de 1982; 

Que, o Reclamante foi demitido em 12 de Julho de 

1982 e seu sa1rio era de Cr129,00 por hora; 

O reclamante foi despedido injustamente cujo avj 

50 prévio venceria em 20-07-82 9 at o momento nao conseguiu receber 

sua rescisao contratual conforme preceitua a clausula 20 da conven-

ço sindical; 

Ao ser despedido o reclamante no recebeu aviso 

prévio, 132 sal&io, férias proporcionais, nem F.G.T.S. 

O reclamante esteve sob cuidados médico durante 

7 dias, perioao de 03 a 09-06-82 (atestado entregue 	firma) e at 

o momento no conseguiu receber o sa1rio correspondente. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaçao da 

firma Reclamada, no endereço j mencionado, para comparecer em audi. 

ncia a ser previamente desiguad.a, conteste a obrigação se quizer e 

sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parelas 

seguintes: 



Fis. 2 

- 	Aviso prévio 8 dias . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . . . . . . .Cr$ 	8.256,00 

15.480,00 

	

• 	Frias proporcionais 6/12 avos c/aviso ............Cr$ 	15.480,00 

	

Sa1rio retido de 7 dias enfermidade ..............Cr$ 	7.224 9 00 

Sairio mora de quitaçao 30 dias ou como se apurar 

	

em audiencia • •• • •••••••• • •• •••••••• .. . . . .. .. . .. .. Cr$ 	30.960,00 
- 	 r' 	

•.............................,..,.,......Ldp 	1).)21, 

	

SO M A .. . . . . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 	93.029 9 00 

i'otesta por todos os 

mi-tidas, testemunhas, juntadas poste: 

pessoal do Reclamado, e que desde j 
J. 

Da a presente o valor 

is mil, vinte e nove cruzeiros).  

meios de provas em direito per 

ior de documentos, depoimento 

requer e sob pena de confesso. 

de Cr$93.029,00  (Noventa e tre- 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 05 de agosto de 1982 

.' . .w. 

0. B. ng 1.721 

0. P. P. 010670871,'68 
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P h O C L R I Ç .7 o 

O1JTORGPTTE: JQ3 DA SILVA LEIRA, brasileiro, cajado, carpintei 
ro, CTPS n 92,532/565, residente e domiciliado na 
Rua Engo. Correia Lima, Qd. E, Lt. 13, Vila Concor 
dia, nesta Capital. 

x 
x 

x 
OUTORGADO: 	AELIjb VI.IFJ: LACHADC, braeí1iro, ceecco, 

acvoado, irecrito ra 00E. &(. eoi o r-

L721 - CF ng 010670871/68, residerte e o 

icilia6o neeta Ca tcl, co eecritrio pro 

fiscional na kv. Anharuej, r 3.511 8 2  an- 

sr, sele 808,— OeiAro 	netc Capital. 
x 

x 
x 

POLJi.: 

VC 

x 
P.RA O FORO Li. GERL e inale os cs ressolve' 

do errio 38 6c CiiLo e roccseo Civil, 

oóro 	ariolar tes±c-urhag. iflcni - 

rir, facer acordos, praticar todos os deinai 

etos necessrios ao fiel cupriinento Co pre 

sente andato, interpor recursos de todo e 

çua1uLe pror ciaente ou sei-  terça, Variar 

cc açeo, sacar RGi cin estebc-lecrcn -bos ben 

crios, raceber e ocr cuitcçao eroosar cne-

çues roininaiL e nome ao outorante, fazer' 

Ec ucicaçeo cc bens, laipudner embaroe 

execuço e de terceiros, e Eb5tabeecer a 

iDreei.te ro todo e parte, com ou sem reser 

va de pocexes cue darei por firrne e valioso, 

e especialmente propor açao reclamat6ri.a con 
tra a firrna SNAP—Engenharia e Comércio Ltda 
sediada na Rua 12, ng 345, Setor Oeste. 

x 
x 

x n 
Goiaria, 05 de agosto de 1982 
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DAS NDÜSTRAS DO ESTADO DEÕIÁS 

SINDICATO DAS INDOSTRIAS DA CONSTRUÇÂC E DO MOBTLIÂRIO NO ESTADO DE GOIÁS 

CONVENÍO COLETiVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

FIRMAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN 

DSTH:[AS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÂRIO DE 

COIÂNIA e o SINDICATO DAS INDCSTRIAS DAcS 

TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS, 

na forma abaixo: 

J U R 1 5 1) 1 C Ã o 

CLÂUSULA la. - O sindicato sisciciu5u tem 1urisdiço nas bases territo-

riais dos Munloipios de Aparecida de Goinia, Caturai,Hi 

drolndia, Inhumas, Itauçu, Goianira, Goianãpolis, Guapó, 

Nerôpolis, Nova Veneza, Morrinhos, Palmeiras de Goiãs e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 A presente Convenção se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrias da Corstruço Civil, dentro da jurisdição 	do 

Sindicato suscitante, 

T2 	CLASS tFTOACC 

CLÂUSULA 2a. - Fica adotada a seguinte eiassificaço de funços para a 

profissão de pedrei ro: 

§ PRIMEIRO 
	

- PEDREIRO "A" - Aqueles que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci-

mento desempenado 

SEGUNDO 	- PEDREIRO "8" - Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados; alvenaria de pedra e de tijolos com aca-

bamento a vista, revestimento de massa. revestimentcEes-

peciais, pavimentacao de pré-fabricados e especIais,, e 

ainda pavimentação de cimento liso. 

CLÁUSULA 3a. - Fica adotada a seguinte classificação de funços para a 

profisslo de carpinteiros: 

PRIMEIRO 	- CARPINTEIRO "A" - Aqueles que executam escoramento de 

taipal de forro de lage e forma de sapata; 

SEGUNDO 	- CARPINTEIRO "8" - Aqueles que executam quaisquer dos ser 

viços enumerados: assentamento de esquadrias, vigas,co- 

AV. ANHANGUERA, 3 57á - 2.' ANDAR - PALÁCIO DA iNDO STRiA CAIXA POT-. 29 1 - FONES 224-O 	224-000 - 224-0295 GOIÂNIA - GOlAS 
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FEDERAÇÃO DAS iNDUSTRIAS DO ESTADO 

CLÁUSULA 4a. 

§ ÚNIco 

CLÁUSULA 5a. 

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 
- Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão uma 

importância correspondente ao salário dos profissionais 

da categoria 'E" da. presente Convenção. 

- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá-

rio dos profissionais da categoria 

- Os eletricistas que %racajham em constuçoes de rede ele-

trica urbana e rural, erao o aumento previsto nesta Con 

vençao pela jornada lormai cc trabalho, tomando como ua-

se do aumento o saindo anotado em Carteira de Trabalho 

e a seguinte classificação: 

- Chefe de turma; 

- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

- Auxiliar ou ajudante de montagenu 

- Os pintores terão as seguintes classificações: 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

CLÁUSULA 6a. 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

CLÁUSULA 7a. 

CLÁUSULA 8a. 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa. 

- PINTOR "A" - São aqueles profssonaes que executam ape-

nas serviços à base d:qun, sem acabamentos; 

- PINTOR 'E" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

- Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal 	de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias 

- Os mestres de obras, empregados em escritórios, almoxari 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eietricist e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru-

ção civil terão o aumento previsto nesta Convenção, pela 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da última convenção reajustado sequndo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

- Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

"E" e mais um aumento de 45 5,-; (quarenta e cinco inteiros 

por cento) 

- Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20% (vinte inteiros por cento) 

' 	CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho a betoneira perceberão 20%(vi:. 

cont. 
AV, ANHANc.;UERA; 3576 - 2. ANJDR PALÁOO DA NDÚSTRIA :AXA PSTAL 	- FCNES 22-012 224-c:C - 224-0295 - GOÁNA - GoIÁS 



a 

FEDERAQAI 
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DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DGIÂS 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO NO ESTADO DE GOI AS 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 

FIRMAM O SINDIcAro DOS TRABALHADORES NAS IN 

DÜSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GOIÂNIA e o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DAcS 

TRUÇÃO E DO MOBILIÂRIO NO ESTADO DE GOIÂS, 

na forma abaixo: 

J U R I S DI CÃO 

CLÂUSULA la. - O sindicato suscitante tem jurisdição nas bases territo-

riais dos Municipios de Aparecida de Goiânia, Caturaí,Hi 

drolândia, Inhumas, Itauçu, Goianira, Goianãpolis, Guap 

Nerópolis, Nova Veneza, Morrinhos, Palmeiras de Goiâs e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 - A presente Convenção se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrias da Construção Civil, dentro da jurisdição do 

Sindicato suscit.ante. 

CLÂUSULA 	2a. - Fica adotada a seguinte classificação de funços para 	a 

profissão de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A" - Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentação em ci- 

mento desempenado; 

§ SEGUNDO - PEDREIRO "B" - Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados; alvenaria de pedra e de tijolos com aca- 

bamento a vista, revestimento de massa 	revestimentes- 

peciais, pavimentação de prê-fabricados e especiais, e 

ainda pavimentação de cimento liso. 

CLÂUSULA 	3a. - Fica adotada a seguinte classificação de funçoës para 	a 

profissão de carpinteiros: 

§ PRIMEIRO - CARPINTEIRO "A" - Aqueles que executam escoramento 	de 

taipal de forro de laqe e forma de sapata; 

SEGUNDO - CARPINTEIRO "B" - Aqueles que executam quaisquer dos ser 

viços 	enumerados: assentamento de esquadrias, vigas,co/-\. 
cont 

AV. ANHANGUERA. 3576 . 2.' ANDAR - PALÃaO DA INDOSTRIA 	CAIXA POSTAL 791 -  FONE5 224.064 	224-04C0 - 224-0295 - GOIÂNtA - GOlAS 
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FEDERAÇÃO D»\S 

eLÂuSuLA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

te lotei ros p:r1. ccci 	o. 	a a 	os evntes, 

- Os emproqados qa sdc cco.LTr€r co cos de ar - co: 

primido, ter-lo o caldrt da .: t:qcrie P e oan 45% (e 

renta e c il n 1 ate.iros or 

- Os profissiona c deota Ccci .rençc , .lusi';e os servea. 

quando trava].horan. 01 ': J.e 	nhcs e cc cfocçe de torrci 

elevadores de ociiço, :erao o cuocoto erevisno costa 

venço, e is o c 	ir e: co 26 (vinto inteiros por e.. 

to), 

CLÁUSULA 14a. 	- Uma vez anotado n- 	CarL:era Proli:sioea 	a ecLeOia 

empregado, 	atr 	etc :a dr.ec recede. 	nic nederi b 

alteracoes 	.ci 	cc ii:. e 	cc 	a 1 	JD 	(30 

profissional, 	ecC: co c. 	e ::: Lç 	de 	outra 	cetogcr 	, 	v 

salvada e hip 	:ese te creio.  

Ï d T)nnTl. 

CLÁUSULA 15a. 	- As empresas copre.: :. e 	eIa 	ic 	ed..: 	daL:cnL 	.ciw 

qualifIcada 	den 	o , s 	dores 	e 	i 'e: I.cLçdo. 	ccnca 

raO 	tOdOS C'-SC  LancetO de 	3? 

(trinta ê oceo. poat cc:. 	coate. 	, 	o 	OCJ 	00 valor 

INPC lixado pera 	- aio co 	Io c-ma ueso os 

r i o s 	resuLoc'cs do 	: oco eaaj es 	aoc ito 	c 	co 	.:al, 	e 

conformidade cem a Lo. e 	705/79 	cri eec 	etlqe 	2Ç 	cc. 

as alteraçdas I et cote e pala Lei n0  6. 886/30, 	serdo 

aplicados te torre: nlo cemelativa, os sequintes percert 

ais, 	a 	titulo 	t€ 	-- e EOOICrOOI (eco/somo a título 	o 

produtividade) 	a ice. 

a) - 	5 1, (cinco 	iniriro5 1 C'L 	':;c'uto) 	coro 	os 	correctos; 

3% ( erds 	.inteeccs cor cento; 	peca 	es 	;cro fiscionai,. 

2%( dois inteiros COL co-' c/ pare 	./í.'ceis 	iicirqad.c'S e 

tentes deste 	OOr1ViirrC.C) 

EMPTd3GADOS 	3T DC'$ AP()5 	r'..13 aTu3E 

CLÁUSULA 16a 
	Os erupreqados previstos cc CiouJc. 	ad.. ice 	ape: 

data base terão t - ibdm ueiento ci:evi cio naCl Susela . 3 

na orop orçou  

viço , o: fraçdo ique] cri co celor a 3 	in'e) dia: - 

._\ : 111z . ±.i1 0 A 	 1 	 , ° 
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FEDERAÇÃO DAS INÜSTRIAS DO_ESTADO DE 

PISO 	SALARIAL 

CLÂUSULA 17a. Em virtude da atual correção salarial e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salários dos profissionais atê 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria "A" Cr$114,50(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos ) por hora; 

Categoria "E" Cr129,OÜ(cefltO e vrnte e nove cruzei - 

ros) 	por hora; 

§ PRIMEIRO - A partir de 01.11.82 passarã a vigorar o mesmo piso. la
,  

rial acrescido do INPC da ãpoca, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 	30.10.79 

§ SEGUNDO - O salrio do serventc não poderã ser inferior ao valor 

do salãrio mínimo regional atual acrescido de mais 5% 

(cinco inteiros por cento). 

DA CMPENSAÇÃO 

CLÂUSULA 18a. 	- Serão feitas as compensaçoS dos aumentos expontâfleOS ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPULSÓRIOS 

€L.USULA 19a. - Com fundamento da dcc 	ao emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpuisõriamente, de uma só vez, no 	mês 

de Maio de 1982, ou 	no primeiro mês do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10.82, o equiva- 

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer 	e 

seja a forma de prestação de serviço 	e pagamento. 

§ PRIMEIRO - Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri. 

gam a descontar comoulsériamente , de uma só vez no 	mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas 	de trabalho de cada em-e 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se- 

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ SEUNDO - As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

( ) 
to Profissional, determinadas pela Clãusula 19, denomi- ' 

nar-se ão TAXA DE CONVENÇÃO/82 e as determinadas pelo § 

NHANGUERA, 3,576 - 2. 	ANDAR 	PALÁCIO DA INDÚSTRIA- CAIXA POSTAL 291 	FONES 224-0164 - 22 O4CO24O295:GOIÃNIA - GOIÁS 
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[EDERAÇÃO DAS 1NDi,-.!SJ"RiAS DO E T DO DE_GOLAS 

primeiro denoninarse-. TAXA P5 CONVENqAO SUPLETENTAR/ 

8 2 ; 

§ TERCEIRO - As Taxas de Convenço serlo revertidas aos empregados 

da 	categoria em forra de asaistncta 

§ QUARTO - Os descontos constanteu aos parrafes anteriores deve- 

rão ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitante, 

atj 10 	dez) 	d as ar6s o seu desc;ono em tolha de paga- 

mento, 	ao Peaco do drns1, 	aqncia de. Pua 7, Centro,nes 

ta Capital. Em outrus jurtsdiçoãs do Sindicato suscitan 

te quc no hover Banco On Prasi 1, ou qualquer aqncia 

bancáran injjcada pelo mesmo Sindicato, que para case 

fim fornecerã au quien 	de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as 	sendo as 19 e V. 	as, rioarao ao puser do emprega 

dor que remeteri uma de] au ao Sínd.J.catc 	o as 2a. 	e 3a. 

vias, em poder do Banco c.nde o recolhimento for efetiva 

do 

§QUINTD O desconto efebuado ais favor da fundado dcs trabalhado 

res, 	deverà cor.:.star ra foih; ou envelope dc pagamento 

e se.r 	anoa.do taobm na Carteira de Trabalho, 	na pági- 

na de anctaçoz gerais contendo data, 	fmeortãncia e si- 

ia do Siadícao dos Trabalhadores nas 7ndstnias 	da 

Construçeo e do Mobiaicni e de Ocarnia 	(STTCM-GO) 

§ SEXTO - 	s empresas que nao fizerem o recclhzoentu da TAXA 	DE 

CONVENÇÃO , dentre do prazo estipulado na clusula 19 

§ terceiro, ficaro obrigadas a recolher a referida ta- 

xa sobre o valor do salnio do ms em que se der o re- 

colhimento; 

§SETIMO 	 - O desconto da TAXA DE CON7ENÇÃO/32, 6 :nd:Lscutive1, nos 

termos do Art, 	432,545 e 	513 letra 	d.a OLT 

OITAVO 	 - O aprendiz, menor de l 8 (dezoi o) 	anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta oliusula; 

NONO 	 - As emaresas permitirão que funcioninos credenciados do 

Sindicabo entrem sm contato pesaoal com o chefe de Es-' 

critánio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar sôbre 

os descontos compuisôniOs , tendo acesso ao Cadastro Go 

ral de Empreqadcs e - esemuregados e PAIS 
) 

/ DC 	DESLIGAMENTO 

CLULA 20a. 	- Fica fixado no máximo 07 (sete) 	dias - 	o prazo para acer- 

5L 	GOIN 	- coPs 
'JDA 	pALÃc:o DA 	NDUSrR' - LASA POSTAL mi 	FONPS 22O4 	xc 	:4.c (A  

'J. ANHA5uERÂ, 357 	2. 
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FEDERAÇÃO DAS NDÜS1 RIAS DO ESTiL'O DE_GOlAS 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

§ QUINTO 

§ SEXTO 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prêvio por qualquer das partes, inclusive acrd 

no rnximo ao dia seguinte ao seu vencimentoS 

- A empresa que não fizer a quitação final devida ao emrc 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos salãrios correspondentes aos 

dias em que o empregado estiver aguardando o acert t. 

nal; 	 * 
- O pagamento a que se refere o ítem anterior, serã 

ao empregado peLo empregador, nas mesmas condiços dos 

pagamentos anteriores à sua despedida, ou seja, por Sr  

mana, quinzena ou mensal; 

- Vinte e quatro horas apes vencido o prazo da empresa pa 

ra acerto final com o empregado, devera este ou a em 

sa, comunicar-se com o Sindicato , e. na falta deste al 

guina autoridade contituícIa, tais como Delegados e Pro 

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para o 

mesmo fim; 

- Ocorrendo a demissão di qualquer empregado, por qualqu 

motivo, a empresa fornecerã, a pedido do empregado des.l.i 

gado, declaração de rendimentos para efeito de declara.... 

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e Sa-

lário AAS, para fins de benefícios do INPS; 

- O reajuste salarial coletivo , determinado no cursc 	dca 

aviso prévio, beneficia o empregado pré-avisado da dcsp: 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os selã-

rios correspondentes aos períodos de aviso, que integ. 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

- A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento d. 

Empresa, terão direito a permanéncia nestes sem quaiqur 

alteração, desde que ele não cause mal estar dentro d 

dependâncias do alojamento, e com direito a refeição 

quando despedido sem justa causa, até que seja efetuad 

o pagamento de seus direitos finais, facultando às empr. 

sas o adiantamento até de 40% (quarenta inteiros por cem 

to) at6 o limite de Cr$8000,00(oito mil cruzeiros)daqu 

cont... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚST!A 	I7\ S DO ESDO )EG€S 

§ SETIMO 

lo que o empregado tiver direi Lo não notando i sso qual-

quer beneficio ao emroçacio 

O SindicaLo poder soLcitar da Lmp.ces. o motivo da dis- 

pensa do emppegado, po:r escriLo e. mediante recibo, sob 

pena de gerar presunção de dispensa imotivada. 

DA O ORNADA DE TPJ\BALIJC 

CLÂSULA 21a. 

§ ÜNIco 

- A jornada normal de trabalho, ficarã fixada em 45 (querer 

ta e cjnoo)horas semanais, distribui das de segunda a sex 

ta. O sãhado serã. consde.rado dia livre, sendo ad.mtssv3. 

a nrestaçao de seriiços ob regime de horas extras; 

- A partir da vigãncia iesta os empregadores efetuarão os 

pagamentos semanais sempre na sexta-feira, após as 16:00 Lis 

(dezesseis) horas. 

DA MULTA 

CLÂUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada urna multa de 10% (dez por cento) , sobre o 

salãrio de referónci a para quaisquer das partes que in-

fringir clãusulas da presente convenção; 

- Se a infração for por parte do empregador, a multa serã 

revertida ao empregada ou ao Sindical::o quando for o caso; 

- No caso do empregado ser: o infrator, a multa serã descon 

tada a favor da empi oca, e:n seus dirE:itos trabalhistas; 

ATEST PDOS MíDiCOO 

CLÂUSULA 23a. 	- Os ernpegadores ficam obrigados a aceitarem também 

atestados rndicos e odontolôgicos fornecidos peio Sindi-

cato, para fins de abono de falta e remuneração, excetu-

ando-se dessa obriqação as firmas que possuirem serviço 

módico próprio, não estando dentro dessa excessão o 

Atestado do Serviço Odontológico, desde que não dado aos 

mesmos atestados efe tos retroativos. 

§_ÜNICO 	 -- A remuneração corresondente aos atestados módicos serã 

quitada no primeiro pagamento. 

DESLOCAMENTO E I'RAMSFERNC IA DE EMPREGADOS 

	

CLÂUSULA24a 	As empresas que, em. função de serv çcs em outras loca li- 

dades tiverem que deslocar seus emn.regndos, ficarão des 

	

•: 	i 	de ji na obrigação de cobrir todas e uuaisquer despesas 

	

/ / 	 ooiit... 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRA.S DO ESTADO DE GCAS 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

CLÂUSULA 25a. 	Serão fornecidos , gratuitamente, pela empresa, uniforme, 

macacoãs, fardamentos, peças e vestarios e equipamentos 

de proteção individual, quando forem exigidos por lei ou 

pelo empregador,  

CURSO DE INTERESSED. CATEGORIA 

CLÂSULA 26a. 	Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para parti 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laborai, cDnsiderandose o período de afastamen -

to, como serviço efEtiv, sem auatquer anus para o empre-

gador, no prazo mÍnimo de LO (dez) dias e no rnãximo de 6L 

(sessenta) dias comprometendo-se este a assegurar-1he, 

	

quando do retorno do empregado, o carqo , vantagens 	e 

função em que se encontrava investido o empregado; 

COMUNICAÇÃO AOS FAM:ELIAREs DO ACIDENTADO 

CLÃUSULA 27a. 	- A empresa se obriga a cumuniearse imediatamente com os 

familiares do acidentado, quando o mesmo tiver de ser la 

vado diretamente do local de trbalho para ser hospita1i' 

zad, indicando-lhes o nome e enderaço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE. DE PAGAMENTO 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos seus empregados, por ocaso 

do pagamento dos salrios, comprovantes nos quais const. 

rão salãrio recebidos, número de horas extras, desconto. - 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remunerad:. 

além de outros títulos que acresçam ou onerem a remuners 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de trs 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÁUSULA 29a. 	- Ë vedado o contrato de experiencia para os empregados qu. 

comprovem por 24(vinte e quatio) meses, através da Cartel 

\/ ") ra de Trabalho o exercício da função que vier a ocupar; 

§ ÜNICO 

	

	 Havendo contrato de experiência o empregador Laré anotam 

ção do mesmo na Carteira de Trabalho. 
--*-*----------- 
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'1MI' FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

DA ESTAFILIDADE 

CLÁUSULA 30a. 	- À ertpregada gestante fica assegurada estabilidade à partir 

do Inicio da gravidz at 60(sessertta)6ias apôs cessado o 

auxilio previdenciãrio, desde que a empregadora tenha si- 

do notificada através de atestado médico conforme o para 

grafo seguinte; 

§ ONICO 	 - Para fins de proteçio à maternidade , a prova de encon- 

trar-se a mulher em estado de qravid&z, poderá ser feita 

mediante atestado mádico, ficando, de qualquer forma, a 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado mdi 

co, atá a data do afastamento previsto no Artigo 392 da 

CLT. 

CLÁUSULA 31a. 	- Fica assegurada a estabilidade de 60(sessenta) dias 	ao 

trabalhador que acideatar-se no trabalho e fizer jus 	ao 

auxilio' suplementar ou auxilio de acidente do INPS. 

EMPREGADO_ESTUDANTE 

CLÁUSULA 32a. - 	assegurado ao empregado estudante, abono de faltas nos 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido , at 6(seis) faltas por ano, desde 

que comprove a realização dos exames e mensalmente a assi 

duidade às aulas. 

DOS FERIADOS 

CLÁUSULA 33a. 

- 	§ÜNIcO 

- Serão considerados dias de descanso remunerado terça-feira 

de Carnaval e o dia de finados, traclicionalmente conside 

rados pontos facultativos pelos bancos e 6rgãos públicos. 

- Às segunda-feira que antecederem a feriados e as sexta-

feiras que precederem a feriados, poderão ser , compensa 

dos na semana anterior a ocorrencia do feriado. 

RECIB DE DOCUMENTOS 

	

CLÁUSULA 34a. 	- Ficam os empregadores obrigados a fornecerem recibos 	de 

documentos entregues por seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as da 

tas de recebimento e devolução dos mesmos, ocasião 	em 

7L 
	/1 	que o empregado dará recibo de que recebeu os referidos 

/ 	documentos. 
cont 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRAS DO ESTADO DES 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLÁUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado,' 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada , desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, através de aviso no local de 

trabalho. 

TRANSPORTE DE_OPERARIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte expecífico para obras de oper-' 

rio em caminhoés descobertos. 	 - 

cÕ:pIs DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a fornecerem côpias de comunicação de suspenséo, ad--

vertência, aviso prévio e rescisaes, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO CUMPRL1ENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrijaços dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa-' 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETiNCIA 

CLÁUSULA 39a. 	- Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten- 

ham matriz, escritôrio, filial ou sub-escritôrio e que 

contratarem empregados na Jurisdiço do Sindicato Su ii---

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdição d 

Sindicato Suscitante, 

tt1RCVERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 

v / /• "_.,__ / 

/ 

- As controversias oriundas das relaçées entre empregadores 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di--

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

/ 

cont... 
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f_ELDERAÇÃO DASINDUSTRIAS DO ESTADO DNOIAS 

PRAZO DE VIGÊNICA 

CLÁUSULA_41a. 	- o prazo de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho 

será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abrji de 1983. 

Goiánia, 27 de abril de 1982 

/ 

ELMO DECASTRO 	 PAICINIQB2_ NGENTINO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 	 Presidente do Sind. dos Trab. 

do Mb. no Est. de Goiás 	 nas Ind. Const.Moh. de Goiânia. 

/ 

DR. NORTO/RIEEIRO HUMMEL 
	

DrJOS 	Éf1E.DITO MONTEIRO 

Assedsor Jurídico= 
	 Assssor Jurídico 

1/ 
Dr.VICT 	GONÇALES 

- Assessor Jurdico 

it 	DRT ••-? 1';:.d/1;'2_ IEpMç 	DE RFGJSTR( 
A 	'.'?F 
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\ 1 	EE 

ii. 	..::'. 	 i;i:I 	•:: 
A 17'1'( 	ATI 	 EI 	)j I-NGAJS 	API.!- 
(AVEI 	À ESJ:IE - 

1) ov S 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

XTOR II DISTRfl3uIçD 

CÏRTIDÃO 

t6ria: 
	 ërtifico dou f5 qm cont&i a v- res9nt2 aço recia- 

''e laudas: 	 - 

Instrwento 	CdraCo: 

7o1has cb docuntog irs: <j 	- 
OS: 

TI]p) ain!a rie, 	sta 'ata, foi a 
'iStrihufda ara , ri. 	'e Con iaro e Ju1carnirito 'e 
cr 
 

° "° 376_/ 	MnfOrrll. Ata lavr&a fl livro c 1e 
çon9 (\5 

C7PT1TI(Tfl tanbpi 	foi "e .qna'a. a c1ata 

ara 
zaço 1a a 1incja inauqural, tno o intressaro fica'o  

Goinia, 

CFefe 'lo -ètor t 	 striJ)11iço ( '3eito ' 	nrar 

Jurli ai ai r 

y' 

OF- 1 .5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 ,  . JUNTA DE CONCILIA(;ÃO E JULGAMENTO Gojnja 

Not.:4.735/82 

.1 .882/S2 
_._ --.•-- 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

JOSÊ DA SILVA MEIRA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, à av. Gojj 8  nQ 382 - 22 andar - Cn±rp 

àS i:35h.. ( trzç 	1rintp e cinco) 
horas do diap5 	( cinco) 	 ) do ms de Outubro 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ncia importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependenternente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 
preponente. 

- 	 Oin1a , 013 de Outubro de 1 2 

- 1 4  J0J_G0IÂNIA—AUfl.:0540/82—Not.:4.73521 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	

82 
DE S T INATA RI O» 

SENAP - Thgg e Comrcjo Ltal 6 f 

ENDEREÇO 	-- 
Raa 12 n2 345 - Setor Oeste 

limo Sr. 	 - 
CIDADE 	 ESTADO 

S1?NAP - Eng e Cornrci 
-  

flua 12 n9 345 - Setor 	
Nesta 	 GO 

Nesta 	 - RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

a 
NO-1.5 	 - 	 -- 	- 
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N&d7<oJuntadaao7j33 	

/ dd O 

//,*Otw de SecretarLa TOS 

Marcelio Pena 
Chefe do Setor de Processos 

P J. C. J. - Goiânh-Go. 
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PDR JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALhO 

JUNTA DE CQRCI1IAÇO E JULGAMENTO 

	

ATA DE A1JDI!NCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ  162 /3 

Aos 05 dias do ms deoututro 	do ano de 

1:.35 horas, em sua sede, reuniu- se a 1 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

deoiafli3 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
---- - 	1 	 , presentes 

08 ara 	Vogal repre 

mO 	setttante do empregadores e TI1I0 	11 C. 	zi I1 

Vogal representante dos empregados, para_E 	O E: 	iE.i-o da reciamaçao 

ajuizada por JS 	.11 	TITT 

contra  

relativa aavi-1 	:TV.,OtC. 

, 

no valor de Cr 3 . 02 9, 0 O 

Aberta a audincia foram, de ordeti do M.M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, )resertes 	as. O recto. com  o advøac'o Adias.. 

V ici rn Machado o a recda. ropresenta por Oc.kic io Jos da Fon-

seca Ue ped ii a ,j tada de wi docnmento, o 	foi da For 1 d- 

flI 	-. 	 -  - ; • U--r 	rrr'dç 	/1a do i:un! a...... 

recda. 	ent ropar 	ao recto. 	as pu ias Ah do FGT3. 	no cdipo 	0 1 	e 	' 

1 he pa 	er 	a oua nt ia de 	55. 0QJ, 00, por saldo do poc ido, 	tudo a 

t 	s 	1 5h3Ora 	do 	dia. 25 do corronte, pena d0. multa dc 	1 002. 

11 corr 1 0 it I  onoloUOdo 

- 	 ustas, oel recda, no imoor'to de C13. 173,00. 

•iacerrou -Se e CtZ.!ienciC. 

: 	 - 

-ç 

TT. 11.1201 
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•• 	 .ó. 

SE2-earia e ComrcioLt.a. 7 	oa 

e irito priva.o, com matr.z 0-1 asilia—D'., 	e 

lia1ea Ca.. . Pua 12 	345— Setor 6este, pela pra • 

e;e ccs tue e nomeia Sou 'astte 	pOStO o Sr.JQS 1,, PEI 

L JDIM 	i1eio 	ita.o, 	ene iosta Capital 	e 

eu 	o.rio para reprcset.—la perante a Justiça o raba 

lho, emtods ai &cas ao a Pec1maçao ue lhe 	move 

	

•iaiva:eira 	er.tea JC.J. d.eGoiia, po.eio 

	

to proto aticar ó.os o atos 	essrios a' 'iel uia 

• 	 • 

1, 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, ioi ezpedjda, a 
requerimeitlo da ,_J-___________  
guias ------- a de 'sito da impor-
tancia de tr oqo 
Goiânia, 06 de 	 e ig 

LuizAl vesonzaga Ferreiro 
tendd IfudicWio 

4 



ATUO FC  

jÏ 
1098/8 	Lh 	 .: 

OT 	cbutuoro 	 82 

Do: Diretor da ecretaria d .a lJ.C.J./Goinja 
A : enap-Engenharja e CÔCI Ltda-Rua 12, n g 345-ElOeste 
Rf. Processo ng 1 882/82 

Rte: JO? DA 3ILVA ElPA 

Rdo: :;ENAP ENENHAPIA E COEPCTO L"DA 

IlmQ Sr. 

Informo-lhe que a guia de depósito,para 
cumprimento do acordo feito no processo supra, no qual o 3r.JO-
SÊ DA TLVr, rEIPA reclamou contra V.3a., e.stal  en. cobrança na 
CAT. ECONÔMICA PDERAr, - Posto Justiça do Trabalho - Av.Go1s 

Q 382 - 19 andar, cujo pagamento deverá ser feito no horrio / 
de 12 hs 16 1 horas, spob pena de multa delOOc' de acordo com o que 
consta abaixo: \C 

.V4tp: 4i.25/1O/82. 
Â çtas novalor de CB3.173 9 00(trs 

nt1, &ento e aett o ?res cruzeiros), evero ser pagas jun-
tamente com et .E ar RtraV8 djs gt4s ernitid s na 3ecreta- 
ria da 	

-- 
• 	 Atenciosamente, 

PAULO ROBE1TO FLEURY DA :JILVA A OUSA 

Diretor de Secretaria 

CERTIDÃO 
Salem qve nesta data foi expedld & 
IUINdca wprotravés do reqiMm 
Plow 1 / 

do 19 ff1- 

m 

M(A .1 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
CEIFfIFlLO que nesta tIa foi cipedida. & .......... 

guias n°4 '- prx uhiwenio de cutU 
e emolumentos 	f presente professo,  
Coinja,__de 	 de 

IOJsLj(f 9eOI— 	 :o(r- 	Funconi 
Luiz Alv es  Gonzaga Fer'rra 

B9OO'It .itefT 
L 	ci 	:flI 

A(TPLI CID5rroo T AlHAl 	iAfI: :obff 

. 	í 

..,OJ?qeb eb 8lLJ a eup 91tf—orIo1rrI 

4 	tj.'I13 I8L.J1. Cli ,E•IqLra oaeeoo'xq On oie 	 ob JspnWlcloo me !r 	,.a.V 8iJn00 oI' 	tVJt ACi AZ - oIp c 	Íaij oo - 	 XTA3 on o.je °Xer 	
oçj 	r'r 	- 	ij ....-' 	_ . ••Ír. 	. 	

. 

JUNTADA 

	

- . 	
t'Jeta data, faço juntada ao prosentea auto. 

Aos 

1T LOU _ 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

-e - 

AIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Uso da 	Ag. Op. 	Conta o 0 	 D 

[ 

009 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 
1C 9O366 	9 GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

Guia 	0  

111111 te /82 em dinheiro 	 Depósito oro cheque  1 'sIro 

20 via 
Junta 1eclamao 

Srap lnnharip e 	mircio Ltda 
CL 	O 	Valor do depósiroC 

O valor obaixo autenticado corrooponde a: - :óc 	rdo. 
yp go 

CLD 	J Valor do levantamenroCr$ 

83 	3 

T: 25 aL 932. 
Snente as a criiça, o doto am daeie sá liberado 

Pagueoe a )L vïi 	4HA 
acrescido de Coreçáo Monetária , 71Guia, 

outu.ro r' 

34 	, 

OF-1.6 



t 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

En2de 	J C 	4 1.9 

DiNQetor 	 a 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao 14M. Juiz 	esidente. 

Data supra. 	 /1 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

eC't1 	(T z'rIe J1l!ic 

Juiz do Trabalho - ubsttuto 

CE-1--2 


